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PREGÃO ELETRÔNICO DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 006/2023 

CONTRATANTE (UASG - 925797) 

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE MATO GROSSO DO SUL 

OBJETO 

Contratação do serviço de alimentação (buffet), sob o SRP, conforme as 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos. 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 134.680,00 (Cento e trinta e quatro mil e seiscentos e oitenta reais). 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 22/05/2023 às 10:00h (horário de Brasília) 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor preço Global. 

MODO DE DISPUTA: 

Aberto 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

Não. 
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CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE MATO GROSSO DO SUL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2023  

Processo Administrativo n°176/2023 

 

Torna-se público que o Conselho Regional de Enfermagem de Mato Grosso do Sul, 
por meio do Pregoeiro Éder Ribeiro, sediado na Avenida Monte Castelo 269, Bairro 
Monte Castelo, Campo Grande, MS, CEP: 79.010-400, realizará licitação, na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, Decreto Nº 
11.462, de 31 de março de 2023 e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com 
as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação do serviço de alimentação (buffet), sob o SRP, conforme as 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos. 

1.2 A licitação será realizada em grupo único, formados por 05 itens, conforme 

tabela constante no Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos 

os itens que o compõem. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 

credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no 

Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras), por meio de Certificado 

Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento 

no Sicaf até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 

por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 

terceiros. 
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2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos 

órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. 

2.5. Para o grupo total, a participação não será exclusiva a microempresas e 

empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006. 

2.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 

licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 

como empresa de pequeno porte. 

2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas 

de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

2.7. Não poderão disputar esta licitação: 

2.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 

física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

2.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 

capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação 

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  
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2.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau; 

2.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 

por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição; 

2.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução 

do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 

do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do 

art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.4 será também aplicado ao licitante 

que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 

desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do licitante. 

2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos 

projetos e a empresa a que se referem os itens 2.7.2 e 2.7.3 poderão participar no apoio 
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das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 

contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

grupo econômico. 

2.11. O disposto nos itens 2.7.2 e 2.7.3 não impede a licitação ou a contratação 

de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 

projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 

regimes de execução. 

2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 

essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.13. A vedação de que trata o item 2.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a 

condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de 

apresentação de propostas e lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de 

julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 

sessão pública. 

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual 

de desconto, observado o disposto nos itens 7.1.1 e 7.12.1 deste Edital. 

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo 

próprio do sistema, que: 
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3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte 

ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, 

para aquele item; 

3.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o 

licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 

2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o 

licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
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3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a 

fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a 

abertura da sessão pública. 

3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e 

dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 

procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio 

de lances. 

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do 

cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 

entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação 

ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 

mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo 

parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, 

sendo vedado: 

3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por menor preço; e 

3.12.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 

sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo 

parametrizado na forma do item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais 

fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 

disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
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3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo 

ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema 

qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 

bloqueio de acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no 

sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

4.1.1. valor total do grupo, todavia com lançamento unitário dos itens; 

4.1.2. Marca; 

4.1.3. Fabricante;  

4.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência;  

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o 

licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  
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4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte 

poderão se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 

bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 

em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de sua apresentação. 

4.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas 

de regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.10.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já 

decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos 

previstos no item 4.9. 

4.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por 

parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União 

e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo 

para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 

71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão 

pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
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5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública. 

5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro.  

5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do grupo. 

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 

fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual 

de desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1,00 (hum real). 

5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no 

intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance 

inconsistente ou inexequível. 

5.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
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5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 

disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

5.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 

anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 

5.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, 

auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a 

definição das demais colocações. 

5.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 

disputa “aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

lance final e fechado. 

5.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. 

Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o 

que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual 

será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

5.13.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá 

oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços 

até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
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5.13.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por 

manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.13.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 

poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o 

máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.13.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.14. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 

disputa “fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que 

apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas 

até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão 

lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

5.14.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no 

item 5.14, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, 

consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

5.14.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

5.14.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 

anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.14.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 

5.14.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, 

auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a 

definição das demais colocações. 
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5.14.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados 

para apresentar lances intermediários.   

5.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 

aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.  

5.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva 

do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances.  

5.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta. 

5.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 

verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 

sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.21.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta 

ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.21.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 
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primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após 

a comunicação automática para tanto. 

5.21.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

5.21.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

5.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.22.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 

desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.22.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

5.22.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a 

qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5.22.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens 

e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.22.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, 

conforme orientações dos órgãos de controle. 

5.22.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 

bens e serviços produzidos ou prestados por: 

5.22.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito 

Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, 
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no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado 

em que este se localize; 

5.22.2.2. empresas brasileiras; 

5.22.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 

5.22.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei 

nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

5.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 

proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 

desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais 

vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.23.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem 

de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

5.23.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

5.23.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado 

aos autos do processo licitatório. 

5.23.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.23.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 
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6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no 

item 2.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, 

mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 

8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude 

por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN 

nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento 

de habilitação. 
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6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 

utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao 

benefício, em conformidade com os itens 2.5.1 e 3.6 deste edital. 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 

favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN 

SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.7.1. contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital 

ou seus anexos, desde que insanável. 

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 

propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 

Administração. 

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada 

após diligência do pregoeiro, que comprove: 

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 

oferta. 

6.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a 

análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 
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6.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou 

empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará 

pela superação do valor global estimado; 

6.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do 

sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo 

unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital; 

6.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor 

orçado pela Administração, independentemente do regime de execução. 

6.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for 

inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais 

garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso 

da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

 

 

6.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em 

seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 

elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 

para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor 

final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será 

convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com 

indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado 

pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas 

Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados 

ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no 

caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-

integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações 
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indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional 

aditamento posterior do contrato. 

6.11.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em 

regime de dedicação exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela 

Administração, o licitante deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade de 

pessoal que será alocado na execução contratual. 

6.11.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela 

Administração como referência, ou não estiver contida na faixa referencial de 

produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante deverá apresentar a 

respectiva comprovação de exequibilidade;  

6.11.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas 

daquela estabelecida pela Administração como referência, desde que não alterem o 

objeto da contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não 

estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a 

exequibilidade da proposta. 

6.11.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da 

metodologia empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, 

desde que mantidas as condições para a justa remuneração do serviço. 

6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 

indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este 

é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

6.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas; 

6.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 

quando não cabível esse regime. 

6.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações 

do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

área especializada no objeto. 
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6.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 

classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de 

Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 

realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a 

todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

6.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 

sistema. 

6.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 

previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

6.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 

aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 

Termo de Referência.  

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e 

suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, 

serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 

trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no 

SICAF. 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não 

funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 

equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não 

funcione no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os 

documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País 
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e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de 

outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

7.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação 

técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada 

consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será 

observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

7.3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou 

empresas de pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação 

econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% a 30% para o consórcio em relação 

ao valor exigido para os licitantes individuais. 

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados 

em original, por cópia ou por envio dos anexos no www.comprasnet.gov.br pelo próprio 

sistema.  

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos 

por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha 

sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

7.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos 

requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de 

inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas. 

7.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de 

que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

7.9. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de 

execução é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do 
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objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o 

local e as condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de 

vistoria prévia. 

7.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele 

abrangidos. 

7.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver 

dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o 

exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

7.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, 

caput). 

7.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

7.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 

Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 120 (cento e 

vinte minutos), prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

7.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 

propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, 

observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa 

SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos 

somente será feita em relação ao licitante vencedor. 
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7.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

7.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, 

quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos 

os licitantes. 

7.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para 

(Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

7.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

7.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

7.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação 

poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 

pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o 

prazo disposto no subitem 7.12.1. 

7.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 

procedimentos de que trata o subitem anterior. 

7.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e 

das empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não 

como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 
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7.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido 

encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em 

razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à 

habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o 

disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou 

de lavratura da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o 

ato de habilitação ou inabilitação do licitante: 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

8.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da 

Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na 

data de intimação da ata de julgamento. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 

ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 

proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais 

licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da 

divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 
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8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou 

da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados 

no sítio eletrônico www.corenms.gov.br  eder@corenms.gov.br e 

licitacao@corenms.gov.br e também no endereço citado no preâmbulo deste edital. 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com 

dolo ou culpa:  

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 

competitiva; ou  

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as 

especificações do edital;  

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro 

de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação 

9.1.5. fraudar a licitação 

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 

em especial quando: 

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo 

das responsabilidades civil e criminal:  

9.2.1. advertência;  

9.2.2. multa; 

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
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9.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o 

valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial.  

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 

0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a 

multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao 

responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 

9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 

9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 

9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 

§5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
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9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de 

registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, descrita no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 

proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º 

da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 

intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir.  

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções 

de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, 

o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 

autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do seu recebimento. 

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou 

da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 
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10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE 

ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por 

irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 

(três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado 

em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 

anterior à data da abertura do certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por 

forma eletrônica, pelos seguintes meios: eder@corenms.gov.br e 

licitacao@corenms.gov.br  

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 

realização do certame. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 

pública observarão o horário de Brasília - DF. 

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação. 



 

 

 

 

Conselho Regional de Enfermagem de Mato Grosso do Sul 

Sistema Coren/MS/Conselhos Regionais - Autarquia Federal criada pela Lei Nº 5. 905/73 

Sede: Avenida Monte Castelo, nº 269 – Monte Castelo – CEP 79.010-400 - Campo Grande/MS.  Fone: (67) 3323-3167 – Fax: (67) 3323- 3111 
Subseção Dourados/MS: Rua Hilda Bergo Duarte, nº 959, Vila Planalto. CEP: 79. 826-090. Fone/Fax: (67) 3423-1754 

Subseção Três Lagoas/MS: Rua Munir Thomé, nº 2706, Jardim Primaveril, CEP: 79.611-070. 
Site: www.corenms.gov.br 

 

 

COREN/MS 

Fls.:_________ 

Servidor:______ 

Pág. 30 

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-

se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 

dias de expediente na Administração. 

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público. 

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.corenms.gov.br  

11.11. Todas a regras referentes ao registro de preço, estão definidas no termo de 

referência, bem como na Ata de Registro de Preços.  

11.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

11.12.1. ANEXO I - Termo de Referência 

11.12.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Ata de Registro de Preços 

11.12.3. ANEXO III – Planilha de pesquisa de preços. 

 

Campo Grande, MS, 10 de abril de 2023. 

 

Éder Ribeiro – Pregoeiro do Coren-MS 



ontratação do serviço de alimentação (buffet), sob o SRP, conforme as condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos.

ITEM DESCRIÇÃO RESUMIDA CATSERV
QUANTIDADE

ESTIMADA
UNIDADE

Valor unitário 

(R$)

1
Alimentação 1 do tipo 

“Coffee break”
12807 2.000 Uni.

2
Alimentação 2 do tipo 

“Coquetel”
12807 2.000 Uni.

3
Alimentação 3 do tipo 

“Brunch”
12807 300 Uni.

4
Alimentação 4 do tipo 

“Almoço”
12807 250 Uni.

5
Alimentação 5 do tipo 

“Jantar”
12807 250 Uni.



1.2. A prestação de serviços de que trata este Termo de Referência não gera vínculo
empregatício entre os empregados da contratada e a Administração, vedando-se
qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

1.3. O objetivo da licitação é de registrar preços, pelo período de 12 (doze) meses,
para eventuais e futuras atividades do Coren/MS, não gerando qualquer obrigação por
parte desta Autarquia na contratação da totalidade do quantitativo estimado e registrado

1.4. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual
período, na forma do artigo 84 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.6. A ARP oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da
contratação. 

1.7. É parte integrante deste Termo de Referência todos os seus anexos, independentemente de
transcrição:

a) Anexo I - IMR (Índice de Medição de Resultados);

b) Anexo II - Modelo de Proposta de Preços;

c) Anexo III - Declaração de Optante pelo Simples Nacional;

d) Anexo IV - Modelo de Ordem de Fornecimento/Serviço;

e) Anexo V - Mapa de Apuração de Preços;

f) Anexo VI - Estudo Técnico Preliminar.

3.1. Contratação do serviço de alimentação (buffet), sob o SRP, conforme as condições,

quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos.

5.2. Alimentação: Refere-se aos itens mínimos necessários de alimentação e bebida
durante o (s) evento (s) por pessoa, devendo a contratada especialista no serviço e
pela sua experiência no ramo, organizar e estruturar o quantitativo que cada pessoa
consome na alimentação abaixo especificado:



5.2.1. Item 1 – Alimentação 1 do tipo “Coffee break” : Serviço frio e quente:  2
(dois) tipos de bolos ; sanduiche de pão a metro ou mini sanduiches natural; salada
de frutas (servidos em potes individuais);  2 tipos de folhados ou tarteletes ou
quiches; 08 (oito) tipos de salgados variados entre assados e fritos; 2 tipos de
doces / café + açúcar + adoçante; Chá; Chocolate quente; 3 tipos de Refrigerantes
sendo um tipo light; 2 (dois)tipos de  sucos (em caixas ou garrafas); Água mineral
(sem gás) em copos e/ou taças de vidro;

5.2.2. Item 2 – Alimentação 2 do tipo “Coquetel”: 04 (quatro) opções de
canapés; 04 (quatro) opções de salgados fritos; 04 (quatro) opções de salgados
assados;  mini batatas recheadas com bacon crocante e cream cheese; 2 tipos de
queijos/2 tipos de frios/2 tipos de pastas com torradas/4tipos de cestas de pães; 01
(um) prato quente volante (massa, tipo penne, risotto ou escondidinho – a
escolher); 01 (um) salada de folhas com frutas e molho  (volante); 02 (dois) tipos
de doces (a escolher); 03 (três) tipos de refrigerantes , sendo um light (Coca-Cola
ou Pepsi, guaraná antártica ou Kuat); 02 (dois) tipos sucos naturais - (Abacaxi,
laranja, goiaba, maracujá, acerola); Água mineral (com ou sem gás) em copos e/ou
taças de vidro; Água aromatizada (servida em suqueira de vidro), café + açúcar +
adoçante;

5.2.3. Item  3 – Alimentação 3 do tipo “Brunch”: Café, Chá, chocolate
quente;  salada de frutas (servida em potes individuais);  02 (dois) tipos de
salgados assados; Mini pães tipo (francês, integral, brioche e croissant);   geleias e
pastas (laranja, morango, amora, frutas vermelhas, a escolher);  Frios sortidos em
bandejas (presunto, queijo, salame e peito de peru);  Queijo branco fatiado;  Queijo
prato (ou polenguinho) fatiado;  02 (dois) tipos de bolo ( a escolher); 01 (um) prato
quente volante (massa, tipo penne, risotto ou escondidinho – a escolher);  02 (dois)
tipos sucos naturais (Abacaxi, cupuaçu, goiaba, maracujá, acerola ou graviola), em
copos de vidro e/ou taças;  3 tipos de refrigerantes (normal e diet);  Água mineral
(sem gás) - em copos e/ou taças de vidro;

5.2.4. Item 4 – Alimentação 4 do tipo “Almoço”: 2 tipos de salada; 2 tipos de
molho para salada; 2 tipos de quiche; 02 tipos de carne (1 vermelha e 1 branca); 2
tipos de arroz; 1 tipo de massa com molho;2 tipos de sobremesa; 2 tipos de sucos
trop. naturais- frutas da época; café e   Água mineral (com ou sem gás) em copos e
/ou taças de vidro;

5.2.5. Item 5 – Alimentação 5 do tipo “Jantar”: (02 (dois) pratos quentes e 01
(uma) massa); Entrada: saladas de folhas e legumes cozidos; Filé ao molho
madeira, ou ao molho de castanha, ou ao molho roti, servido em réchaud ; 01
(uma) massa (penne, spaguetti ou farfalle a escolher) e 02 (dois) molhos (4 queijos
e molho à bolonhesa), servido em réchaud; Acompanhamentos: arroz branco,
arroz a piamontese ou risotto, batata souteé e farofa; 02 (dois) tipos de sobremesa
(tortas, mousse, pudins); 02 (dois) tipos de doces(a escolher); 01 (um) tipo
de  bombons  (a escolher), servidos em bandejas; Cafezinho com Petit four (a
escolher) servido à mesa; - 03 tipos de Refrigerantes (normal e diet); 02 (dois) tipos



sucos naturais - (Abacaxi, goiaba, maracujá, acerola ou laranja); Água mineral
(com e sem gás) em copos e/ou taças de vidro.

Condições de Execução - A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1. Estimaram-se os Serviços de Alimentação, pelo próprio perfil e dinâmica das
atividades desenvolvidas pelo Coren/MS, sendo necessários diversos tipos de
serviços, levantados nos itens abaixos.



5.2. O serviço de alimentação (coffe break, coquetel, brunch, almoço e jantar,) deverá
ser fornecido em todo o Estado do MS, tendo como referência as cidades que
“normalmente” recebe os eventos: Campo Grande, Dourados, Naviraí, Três Lagoas,
Corumbá, Ponta Porã, Bela Vista, Porto Murtinho, Coxim, Nova Andradina, Maracaju,
Chapadão do Sul, Cassilândia e Paranaíba.

5.3. Os locais de prestação do serviço e cronograma dos eventos (contendo a data e
horário) serão informados em tempo hábil para sua execução.

5.4. As solicitações dos serviços serão efetivadas à CONTRATADA, com antecedência
mínima de 05 (cinco) dias corridos antes do evento, mediante envio da Nota de
Empenho pelo Fiscal do Contrato.

5.5. A entrega dos produtos e a realização dos serviços deverão ser efetuadas com, no
mínimo, 1 (uma) hora de antecedência do horário previsto para início do evento.

5.6. A duração prevista dos eventos será contada a partir do início dos serviços e terá
tolerância de até uma hora a mais do término do evento. A prestadora do serviço só se
retirará após a devida autorização por parte do fiscal do contrato ou pessoa (s)
devidamente designada pela Administração.

5.7. As aquisições de serviços decorrentes da Ata de Registro de Preços serão feitas
de acordo com a necessidade e conveniência do Coren/MS, mediante a emissão de
requisição de fornecimento e da nota de empenho.

5.8. A responsabilidade pelo recebimento dos serviços, materiais e equipamentos
associados ficará a cargo do fiscal de contrato ou comissão (pessoa) designada por
este Conselho, para efeito de verificação da conformidade do serviço prestado com o
solicitado e, posterior, atesto da nota fiscal.

5.9. Para todos os serviços da cláusula 4 deverão estar incluídos todos os materiais
necessários, tais como: copos, pratos de mesa e sobremesa, mesa de serviço, talheres
de aço inox, guardanapos descartáveis, toalhas de mesas, todo o pessoal
especializado, inclusive serviço de garçom uniformizado necessário à execução do
objeto contratado, e despesas com montagem e desmontagem das mesas;

5.9.1. Dependendo do evento (ex: minicurso) onde será servida alimentação do
tipo coffe break e/ou coquetel poderá ser dispensado o serviço de garçom, em
comum acordo entre as partes, porém deverá permanecer no mínimo um
funcionário da contratada no local durante o evento.

5.10. Os talheres, pratos, jarras, copos/taças e demais utensílios deverão ser do tipo
não descartável. Só sendo admitidos descartáveis, quando expressamente autorizado
e solicitado pela CONTRATANTE.

5.11. Incluso no serviço:



5.11.1. A montagem e desmontagem de mesas, pratos, garfos, facas, colheres
e o necessário (Louças e talheres apropriados), copos de vidro e/ou taças
apropriadas;

 Guardanapos de papel;5.11.2.

Serviço de garçons (com luvas brancas);5.11.3. 

Bandejas de boa apresentação;5.11.4. 

Luvas descartáveis e álcool em gel para higienização das mãos e5.11.5. 
precauções de contágio devido a PANDEMIA de Covid-19 e variantes;

Demais materiais (produtos) e serviços para o fiel cumprimento na5.11.6. 
execução do objeto.

A contratada deverá disponibilizar mesa com garrafa de café e com água próximo5.12. 
ao auditório/sala onde estiver acontecendo a (s) palestra (s) e copos descartáveis para
suprir o quantitativo de cada evento.

A Contratada deverá repor os produtos e alimentos sempre que for5.12.1. 
necessário. As bebidas e principalmente, os copos descartáveis deverão ser
disponibilizados nas quantidades suficientes para atender a demanda.

A Contratada deve fornecer toalhas de mesa, em tamanhos e5.12.2. 
quantidades suficientes para as mesas de abertura, coffee break, coquetel,
brunch, almoço, jantar e água/café, preferencialmente na cor branca,
devendo mantê-la sempre limpa e em bom estado de conservação durante
a realização do evento.

5.13. As bebidas deverão ficar à disposição dos convidados durante todo o evento.

As águas minerais com e sem gás, sucos e refrigerantes deverão ser servidos5.14. 
gelados, e em jarras de vidro transparente.

5.15. O café, sempre que possível, deverá ser servido não adoçado, na forma pura e
com leite, sendo disponibilizados à parte adoçante e açúcar.

Garantir o resfriamento e/ou aquecimento de alimentos e bebidas que deverão5.16. 
ser servidos e constantemente repostos, de acordo com a necessidade.

Todos os serviços de “alimentação” devem ser executados com supervisão de5.17. 
Nutricionista ou Responsável Técnico, observando as condições de higiene e

 segurança no preparo dos alimentos, além de todas as medidas de segurança contra o
Covid-19 e variantes;

A Contratada deverá manter equipe técnica para orientação sobre os5.18. 
procedimentos de recebimento e armazenamento dos gêneros alimentícios, preparo e
distribuição dos alimentos nos locais especificados, assegurando a qualidade dos
serviços e o alcance dos níveis nutricionais desejáveis, além de registrar todas as
visitas das nutricionistas ou responsáveis técnicos, reclamações, bem como quaisquer
ocorrências e encaminhar relatório ao Coren/MS;



Deverá ainda, contratar e manter funcionários em número suficiente para garantir5.19. 
o bom funcionamento do serviço de alimentação e nutrição, o cumprimento dos
cardápios estabelecidos e todas as atividades correlatas;

A Contratada deverá supervisionar, treinar, qualificar e uniformizar o seu pessoal,5.20. 
observando a legislação trabalhista, previdenciária, assistencial e sanitária, além de
providenciar Atestado de Saúde específico para os manipuladores de alimentos;

É de responsabilidade da Contratada, afastar os empregados cuja permanência5.21. 
no serviço for julgada inconveniente, correndo por conta única e exclusiva da empresa
quaisquer ônus legais, trabalhistas e previdenciários, bem como qualquer outra
despesa que de tal fato possa decorrer. Os empregados afastados deverão ser
substituídos por outros, de categoria profissional idêntica;

A Contratada deverá fazer cumprir, pelo pessoal, as normas disciplinares e de5.22. 
segurança, através de recomendações ou de instruções escritas, e observar
rigorosamente as normas de segurança, higiene e medicina do trabalho, além de
responder civil e criminalmente, por quaisquer acidentes, danos ou prejuízos materiais
ou pessoais causados ao Coren/MS, seus servidores, colaboradores ou terceiros,
como consequência de imperícia, imprudência ou negligência própria ou de seus
empregados, incluindo intoxicação alimentar causada aos comensais.

5.23.  A Contratada deve manter, por conta própria, a conservação das refeições e os
estoques de alimentos, insumos e materiais, dentro do prazo de validade, preservando-
os de qualquer contaminação, conforme normas da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária (ANVISA);

5.23.1. Prestar os serviços dentro dos parâmetros de qualidade e higiene fixados
 pelos órgãos de fiscalização sanitária competentes inclusive em relação as

medidas de segurança contrato o Covid-19 e variantes;

A contratada deverá realizar o transporte dos alimentos em recipientes próprios a5.24. 
fim de manter a sua qualidade e suas propriedades organolépticas;

É de responsabilidade da contratada pelo cumprimento de todas as exigências5.25. 
legais pertinentes às atividades de restaurantes, mantendo obrigatoriamente
atualizadas todas as suas credenciais exigidas pelos órgãos competentes. No caso de
notificações resultantes de autuações, determinações, obrigações ou sanções
impostas por parte dos órgãos fiscalizadores, a empresa obriga-se a atender
rigorosamente os prazos e as exigências estabelecidas;

A contratada deve ainda cumprir rigorosamente as Leis, Instruções, Normas e5.26. 
demais Legislações Sanitárias Federais, Estaduais e Municipais e orientações dos
órgãos fiscalizadores sobre os procedimentos de manipulação e a qualidade dos
alimentos, segundo a legislação vigente;

 Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021)5.27.

a) O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, 
de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).



















O custo estimado total da contratação é conforme acima mencionado e os custos unitários9.1. 
apostos originaram após pesquisa de preço no sítio eletrônico painel de preço conforme tabela
em anexo.

a proposta de preços do fornecedor deverão ser incluídos todos os custos e despesas
diretas ou indiretas incidentes sobre a execução da prestação dos serviços, tais como e sem
se limitar a: custos diretos e indiretos,  tributos incidentes, combustíveis, fretes, encargos
sociais, trabalhistas, pessoal de apoio, aparelhamento, pessoal de apoio e especializado,
deslocamentos e estadias, hospedagem, transporte e alimentação, infraestrutura,
equipamentos, materiais, alimentação e outros necessários ao cumprimento legal   para o
serviço de buffet.

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos10.1. 
específicos consignados no Orçamento do Coren/MS

Por ser tratar de registro de preços, no momento não há necessidade de dotação10.2. 
orçamentária.
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Fls.:_________ 

Servidor:______ 

ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA 

P.A.L. nº 176/2023 

ÍNDICE DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR) 

1. Definição: Índice de Medição de Resultado é O Instrumento de Medição de Resultado (IMR) 

é uma ferramenta auxiliar que define, em bases compreensíveis, tangíveis e objetivamente 

observáveis e comprováveis, os níveis esperados de qualidade da prestação dos serviços, 

associando-os a adequações de pagamento.  

2. Objetivo a atingir: prestação do serviço em elevados níveis de qualidade.  

3. Forma de avaliação: definição de situações que caracterizem o não atingimento do objetivo, 

e atribuição de penalidades. A cada situação será obtido um índice de desconto, a ser 

multiplicado pelo valor mensal correspondente (da atividade ou do contrato), obtendo-se assim 

o valor a ser faturado para o período de referência.  

4. Apuração: ao final de cada período de apuração, a fiscalização do contrato encaminhará ao 

preposto da contratada as informações para emissão do documento de cobrança pelo valor 

ajustado e adoção das medidas recomendadas, se houver, e ao setor administrativo da 

Contratante, para acompanhamento.  

5. Sanções: embora a aplicação de índices de desconto seja instrumento de gestão contratual, 

não configurando sanção, a Administração da Contratante poderá, pela qualidade insuficiente, 

aplicar as penalidades previstas em contrato. 

 

 6. Indicativos e respectivos índices: 

 

GRAU CORRESPONDÊNCIA APLICABILIDADE 

1 0,15% Sobre o valor empenhado 

2 0,40% Sobre o valor empenhado 

3 0,60% Sobre o valor empenhado 

4 0,80 Sobre o valor empenhado 

5 1,00% Sobre o valor empenhado 
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TABELA DE INDICES DE REDUÇÃO DA FATURA – IRF 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA 

1 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força 

maior ou caso fortuito, os serviços contratuais.  
5 

Por ocorrência 

2 

Recusar-se a executar serviço determinado pela 

FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado ou 

determinação formal.  

4 

Por ocorrência 

3 

Deixar de substituir produtos ou utensílios com 

algum tipo de inconformidade nos prazos 

estabelecidos.  

3 

Por ocorrência 

4 

Executar serviço incompleto, paliativo, substitutivo 

como de caráter permanente, ou deixar de 

providenciar recomposição complementar.  

2 

Por ocorrência 

5 
Destruir ou danificar materiais ou equipamentos por 

culpa ou dolo de seus colaboradores  
5 

Por ocorrência 

6 Deixar de apresentar notas fiscais  1 Por ocorrência 

7 
Deixar de cumprir demais obrigações previstas em 

contrato ou previstas na licitação.  
5 

Por ocorrência 

 

O pagamento ficará vinculado ao cumprimento dos níveis de serviços definidos neste Anexo. 

O valor do pagamento dos serviços será calculado como sendo o valor da fatura de acordo 

com os serviços executados, subtraídas a soma de glosas e multas computadas e aplicáveis 

no período correspondente. 

VP = SSE - TGM 

Onde: 

VP = Valor a Ser Pago  

SSE = Soma dos Serviços Executados  

TGM = Total de Glosas e Multas  
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ANEXO II DO TERMO DE REFERÊNCIA
PAL 176/2023

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO
Empresa: __________________________________________________

Data: ___________

1. Objeto: Registro de Preços para contratação do serviço de alimentação conforme as 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.
2. Apresentamos PROPOSTA DE PREÇOS de acordo com as especificações, condições e 
prazos estabelecidos no Edital do Pregão Eletrônico nº **/202* - Coren/MS, dos quais nos 
comprometemos a cumprir integralmente:

LOTE ÚNICO

ITEM DESCRIÇÃO RESUMIDA
QUANTIDADE 

ESTIMADA 
VALOR 

UNITÁRIO
VALOR 
TOTAL

1
Alimentação 1 do tipo “Coffee 
break” conforme o Termo de 
Referência e seus anexos.

2.000

2
Alimentação 2 do tipo “Coquetel” 

conforme o Termo de Referência e 
seus anexos.

2.000

3
Alimentação 3 do tipo “Brunch” 

conforme o Termo de Referência e 
seus anexos.

300

4
Alimentação 4 do tipo “Almoço” 

conforme o Termo de Referência e 
seus anexos.

200

5
Alimentação 5 do tipo “Jantar”

conforme o Termo de Referência e 
seus anexos.

200

VALOR GLOBAL R$

VALOR TOTAL DA PROPOSTA e POR EXTENSO: 
R$__________________________________________________________________________
__________________________________________________

VALIDADE DA PROPOSTA (mínimo sessenta dias) _______/_________/_______

4. Declaro que nos preços cotados e que vigorarão no contrato/ARP incluem todo 
fornecimento de consumo e demais insumos, todos os custos diretos e indiretos, taxas 
administrativas necessárias à perfeita execução do serviço, conforme as especificações, 
características, condições, obrigações e requisitos contidos no Termo de Referência e 
seus anexos, inclusive referente a frete, mão de obra, transporte, materiais, tributos e 
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encargos previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outras despesas e 
encargos, constituindo, a qualquer título, a única e completa remuneração pela 
adequada e perfeita prestação e entrega dos serviços, de modo que nenhuma outra 
remuneração será devida, a qualquer título, descartada qualquer hipótese de 
responsabilidade solidária pelo pagamento de toda e qualquer despesa, direta ou 
indiretamente relacionada com a prestação dos serviços.

5. Declaramos conhecer e concordar plenamente com as cláusulas e condições do Edital 
de Pregão Eletrônico **/202* e seus anexos, apresentamos nossa proposta de preços 
para fornecimento do objeto do certame conforme valores e especificações técnicas.

5. DADOS

5.1. Caso sejamos a proposta vencedora e transcorridos todos os trâmites legais desta licitação, 
comprometemo-nos a assinar a ARP no prazo determinado no documento de convocação e, 
para esse fim, fornecemos os seguintes dados:

Razão Social:___________________________________________________
CNPJ:_____________________ I.E. ____________________ I.M. _________
Endereço eletrônico (e-mail):_______________________________________
Tel/Cel:_________________________________________________________
CEP:________________ Cidade: ________________________ UF: _______ Banco: 
___________________  Agência: ________ C/C: ________________
Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura do Contrato:
Nome:_________________________________________________________
CPF:____________________ Cargo/Função:___________________________
Carteira de identificação nº: __________________ Expedido por:___________
Naturalidade:_____________________ Nacionalidade:__________________
Endereço:______________________________________________________
_______________________________________________________________
CEP:_______________ Cidade: _______________________ UF:__________

____________________________________
Assinatura
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ANEXO III DO TERMO DE REFERÊNCIA 
PAL nº 176/2023

DECLARAÇÃO DE OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL

Ilmo. Sr.

(pessoa jurídica pagadora)

(Nome da empresa), com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o nº.....
DECLARA à (nome da pessoa jurídica pagadora), para fins de não incidência na fonte do IRPJ, 
da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social (Cofins), e da Contribuição para o PIS/Pasep, a que se refere o art. 64 da Lei 
nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, que é regularmente inscrita no Regime Especial Unificado 
de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte - Simples Nacional, de que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006.

Para esse efeito, a declarante informa que:

I - preenche os seguintes requisitos:

a) conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da emissão, 
os documentos que comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, 
bem como a realização de quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar sua 
situação patrimonial; e

b) cumpre as obrigações acessórias a que está sujeita, em conformidade com a 
legislação pertinente;

II - o signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de 
informar à Secretaria da Receita Federal do Brasil e à pessoa jurídica pagadora, imediatamente, 
eventual desenquadramento da presente situação e está ciente de que a falsidade na prestação 
dessas informações, sem prejuízo do disposto no art. 32 da Lei nº 9.430, de 1996, o sujeitará, 
com as demais pessoas que para ela concorrem, às penalidades previstas na legislação criminal 
e tributária, relativas à falsidade ideológica (art. 299 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 - Código Penal) e ao crime contra a ordem tributária (art. 1º da Lei nº8.137, de 27 de 
dezembro de 1990).

Local e data .....................................................

Assinatura do Responsável
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ANEXO IV DO TERMO DE REFERÊNCIA
PAL 176/2023

MODELO DE ORDEM DE SERVIÇO/FORNECIMENTO
IDENTIFICAÇÃO DO PEDIDO

Nº. OS/OF: Unidade e Nome do Requisitante:

Data de emissão: Serviço/Material:

Modalidade da compra: Evento: 

Contrato/Ata nº.: Processo nº:

IDENTIFICAÇÃO DA CONTRATADA

Razão Social: CNPJ:

Endereço:

Proponente: Telefone: Fax: E-mail

DEFINIÇÃO ESPECIFICAÇÃO DO (S) SERVIÇO (S)/MATERIAL (IS)

Item
Serviço

Unidade 
de 

medida
Quantidade

Valor 
unitário

Valor total

Total

DEMAIS DETALHAMENTOS

LOCAL DE ENTREGA

Nº. do 
Item

Quantidade Endereço Data a ser executado
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RECURSOS FINANCEIROS

Os recursos financeiros necessários ao pagamento desta Ordem de 
Serviço/Fornecimento serão originários da classificação funcional programática abaixo 
especificada:

Elemento e código de 
Despesa

Valor empenhado/ a ser 
empenhado

Saldo Orçamentário

IDENTIFICAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS

Local, Data

________________________________

Responsável pela solicitação do 
serviço/material (is)

(Carimbo se possível)

Local, Data

(     ) Aquisição Autorizada.

(  )Autorizo a emissão da nota de empenho, 
encaminha-se à Contabilidade/Financeiro.

_______________________________________

Autoridade Competente do Conselho

(Carimbo se possível)

IMPORTANTE: DEVERÃO CONSTAR OBRIGATORIAMENTE NO CORPO DA 
NOTA FISCAL O NÚMERO DO PREGÃO/ARP/PROCESSO ADMINISTRATIVO, 
NÚMERO DA ORDEM DE FORNECIMENTO E/OU NOTA DE EMPENHO. 
CONTER TAMBÉM DADOS BANCÁRIOS PARA PAGAMENTO.
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Legislações da ANVISA: portarias, instruções normativas, resoluções, leis, entre outros.

3.1. A atual ARP nº 20/2022 que trata do serviço de alimentação tem vigência até 08/04/2023.

3.2. Considerando os diversos eventos oficiais e institucionais realizados pelo Coren/MS, como por

exemplo: Semana da Enfermagem (SEMS), Encontro de RTs,  Encontro de Técnicos e Auxiliares de

Enfermagem, Patrocínios à outras Instituições, Seminários, Solenidades, Cursos de Capacitação,

Treinamento, Reciclagem, entre outros, onde se exige procedimentos e providências compatíveis com o

caráter de cada acontecimento, necessário se faz a contratação de serviços de buffet, com

correspondência em qualidade, apresentação e ambientação adequados.

3.3. De acordo com essas necessidades, a empresa contratada deverá disponibilizar produtos e

serviços de alta qualidade; pessoal devidamente treinado e uniformizado; louças, talheres, réchauds,

travessas, guardanapos, mesas, toalhas e demais equipamentos necessários sempre de boa

apresentação e em perfeito estado.

3.4. Por fim, considerando que a estrutura do Coren/MS está voltada para as rotinas internas da
Autarquia, e, ainda, que não dispõe de servidores com perfil profissional suficiente à realização de tais
serviços para os eventos, faz-se necessária tal contratação, observando principalmente o Princípio da
Eficiência, como alerta o caput do artigo 37 da Constituição Federal.

Análise da contratação anterior:

3.5.1. Referente ao objeto do serviço de alimentação no ano de 2020 foi realizado a licitação por
intermédio do Pregão Eletrônico nº 08/2020 (SRP), no entanto, por causa da pandemia - Covid/19 - não
houve eventos presenciais, assim não foi utilizado a ARP nº 21/2020 e não teve despesas. No ano de
2019 o serviço de alimentação foi contrato por intermédio do Pregão Eletrônico nº 05/2019 (SRP) que
originou a Ata de Registro de Preços nº 03/2019, no ano de 2022 foi realizado Pregão Eletrônico nº  09
/2022 (SRP)que originou a ARP nº020/2022, na qual a empresa prestou o serviço com grande presteza



e profissionalismo.  A contratação deste serviço pelo Sistema de Registro de Preços demonstrou grande
eficiência e eficácia, já que o Conselho só paga pelo que realmente foi utilizado, gerando grande
economicidade tanto em relação ao serviço solicitado quanto na parte administrativa com licitação

5.1. São requisitos gerais da contratação:

Para fins de contratação os interessados devem estar em dia com os recolhimentos
fiscais do Município, Estado e com a União, INSS, FGTS, CNDT apresentando a
documentação solicitada para comprovação de quitação de todos os encargos, no momento
oportuno.

Comprovação de no mínimo um atestado de capacidade técnica conforme legislação em
vigor.

Alvará sanitário do local que irá fornecer as refeições, expedido pelo órgão responsável
pela vigilância sanitária, conforme legislação em vigor, dentro do prazo de validade.

Alvará sanitário relativo ao veículo que será utilizado no transporte dos alimentos,
expedido pelo órgão responsável pela vigilância sanitária, conforme legislação em vigor, 
dentro do prazo de validade.

Documento (s) comprobatório (s) do Responsável Técnico pelo Estabelecimento na
execução dos serviços ora licitados, de nível superior (Nutricionista) - ou outro, de acordo
com as legislações vigentes - devidamente inscrita no CRN.

A empresa deve possuir pessoal especializado nas áreas de gastronômica e nutrição,
além de cozinheiros, garçons, e demais funcionários necessários para a boa execução do
serviço, todos devidamente registrados nos seus respectivos conselhos de classe e/ou
sindicatos. A empresa, quando solicitada, deve apresentar outras opções de doces e
salgados para que seja evitada, a todo custo, a repetição de itens nas recepções.

São de responsabilidade da contratada o transporte do material de apoio, garçons, louças,
ajudantes e o Alimentação, assim como qualquer outro item necessário para realização do
serviço, cumprindo com as legislações vigentes.

Manter uniformizado o empregado que for prestar serviço nas dependências deste
Conselho e nos respectivos eventos.

Manter todos os aparelhos e utensílios necessários à execução dos serviços, em perfeitas
condições de uso. Os aparelhos elétricos deverão ser dotados de sistemas de proteção, de
modo a evitar danos à rede elétrica.

Identificar todos os materiais, aparelhos, ferramentas e utensílios de sua propriedade, de
forma a não serem confundidos com similares de propriedade desta Autarquia.



A empresa deverá realizar a arrumação e limpeza do local usado para executar seus
serviços em qualquer ambiente do Conselho ou locado (cedido) para o evento, deixando-o
no mesmo estado em que o recebeu, sem lixo ou outro tipo de resíduos.

Cumprir e manter com todas as medidas de segurança contra pandemias, se for o caso.
no serviço deverá estar incluso: a) A montagem e desmontagem das mesas,

devidamente forradas; b) Fornecimento de pratos, copos, taças, talheres, etc.; c) Frete de
entrega; d) Garçom volante, quando necessário; e) Pessoal de apoio, quando necessário.

Não há necessidade de garantia contratual pelas seguintes razões:

a) O objeto em questão trata de serviço não contínuo e a garantia é obrigatória
somente para os contratos que envolvam a execução de serviços continuados com
dedicação exclusiva de mão de obra, nos termos do art. 7º, VI do Decreto nº 9.507,
de 2018, e do item 3 do Anexo VII-F da Instrução Normativa SEGES/MP n.º 05
/2017

6.2. Realizando a pesquisa de mercado, em especial no sítio www.comprasgovernamentais.

gov.br Pregão (painel de preços) observamos diversos editais, no entanto, foi utilizado o 

Eletrônico nº 08/2020 (SRP) – Coren/MS e o Edital de Pregão Eletrônico nº 05/2019 também

do Coren/MS, onde o Conselho foi o órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços nº 21

/2021 e nº 013/2019, além do Pregão nº 0009/2022 que resultou na ARP nº 020/2022, de

serviço de buffet que demonstra como princípio de eficácia, eficiência, economicidade e gastos

públicos com licitações e demanda do serviço.

6.3. Conforme experiência na realização anterior da licitação e consulta no painel de preços,

existem diversas empresas no ramo de alimentação que prestam o serviço:

DOIS AMORES COMÉRCIO DE DOCES E SALGADOS LTDA;

H & L PROMOCOES E EVENTOS EMPRESARIAIS EIRELI;

GARDEN EVENTOS E SERVICOS EIRELI;

CAMPOS EVENTOS COMÉRCIO EIRELE-ME;

LTBA COMERCIO E SERVICOS LTDA;

LANO PRODUCOES, EVENTOS, TURISMO E EMPREENDIMENTOS LTDA;

MARCIO VALE GIOVANNETTI.

6.4. As empresas são do ramo de alimentação e/ou organizadora de eventos (com CNAE para

fornecimento de alimentos).



6.5. Conforme analisado os editais no painel de preços, as contratações são adjudicadas por

grupo – serviço de alimentação, formado por diversos itens: brunch, almoço tipo I, II e III, jantar

tipo I, II e III, coffe, coffe break tipo 1 (A) ,2 (B)  e 3 (C), lanche simples, petit four, coquetel tipo

1,2 e 3, fornecimento de garrafão de água, etc., como por exemplo o Pregão Eletrônico nº 07

/2019/CGU.

6.6. Diversos órgãos da Administração Pública Federal se utilizam do SRP para contratação

de empresa de eventos, adjudicado por grupo, conforme se pode verificar no comprasnet e/ou

no Painel de Preços, citamos alguns órgãos do centro-oeste que licitaram dessa forma no

período de 2017 a 2019: Conselho Regional de Enfermagem do Mato Grosso do Sul (Coren

/MS), Defensoria Pública da União (DPU), Conselho Nacional de Justiça (CNJ), Instituto

Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais (INEP), Instituto de Pesquisa Econômica

Aplicada (Ipea), Ministério da Educação (MEC), Ministério da Cultura (MINC) e Tribunal

Regional Eleitoral de Goiás (TRE/GO).

6.7. Desta forma entendemos que a licitação na forma do Sistema de Registro de Preços é a

melhor opção para o Conselho nesta contratação, pois não sabemos o quantitativo exato a ser

demandando em cada evento e nem a localização exata da prestação do serviço.

6.8. A Intenção de Registro de Preços deverá ser registrada e divulgada no Portal de 

Compras do Governo Federal conforme preconiza o art. 86 da Lei nº14.133/2021.

6.9. Em relação a modalidade e julgamento da licitação, entendemos que se aplica o
pregão eletrônico pelo menor preço global, em conformidade com o Decreto nº 10.024
/2019 e Lei nº14.133/2021:

Decreto nº10.024/2019: 

Art. 1º  Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos
os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica,
no âmbito da administração pública federal.

Art. 7º  Os critérios de julgamento empregados na seleção da proposta mais
vantajosa para a administração serão os de menor preço ou maior desconto,
conforme dispuser o edital.

Lei nº14.133/2021:

Art. 2ºEsta Lei aplica-se a:

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados;

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:

XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços 
comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior 
desconto;



6.10. Também poderá ser utilizado o instrumento auxiliar Sistema de Registro de Preços
(SRP), por não saber o quantitativo exato de alimentação, nem o dia, horário e local a
serem contratados, fundamentado no art. 82 da Lei nº 14.133/2021.

6.11. Portanto a contratação deverá ser realizada mediante pregão eletrônico, conforme dispõe o

Decreto nº 10.024/2019, concomitantemente com a Lei nº 14.133/2021, adjudicado por grupo,

utilizando o modelo de Termo de Referência já realizado pelo Coren/MS dos anos anteriores, pois

demonstrou está bem elaborado e completo para contratação sob demanda na prestação do

serviço objeto deste estudo.

ontratação do serviço de alimentação, sob o SRP, conforme as condições, quantidades e

exigências estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos.

ITEM DESCRIÇÃO RESUMIDA CATSERV
QUANTIDADE

ESTIMADA
UNIDADE

Valor unitário 

(R$)

1
Alimentação 1 do tipo “Coffee 

break”
12807 2.000 Uni.

2
Alimentação 2 do tipo 

“Coquetel”
12807 2.000 Uni.

3
Alimentação 3 do tipo 

“Brunch”
12807 300 Uni.

4
Alimentação 4 do tipo 

“Almoço”
12807 200 Uni.

5 Alimentação 5 do tipo “Jantar” 12807 200 Uni.

7.2. O quantitativo de alimentos é meramente estimativo, não havendo qualquer compromisso de 
pagamento por parte do Contratante pela quantidade acima descrita, que pode haver quantidade 
menor ou maior de alimentação

7.2.1. Por se tratar de estimativa, a quantidade de alimentos não constituem, em hipótese
alguma, compromissos futuros para o Coren/MS, razão pela qual não poderão ser exigidos
nem considerados como quantidades e valores para pagamento mínimo, nem que isso
justifique qualquer indenização à Contratada;  



7.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada
e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize
pessoalidade e subordinação direta.

7.4. O objetivo da licitação é de registrar preços, pelo período de 12 (doze) meses, para

eventuais e futuras atividades do Coren/MS, não gerando qualquer obrigação por parte desta

Autarquia na contratação da totalidade do quantitativo estimado e registrado.

7.5. Alimentação com bebida não alcoólica: Refere-se aos itens mínimos necessários de

alimentação e bebida durante o (s) evento (s) por pessoa, devendo a contratada especialista no

serviço e pela sua experiência no ramo, organizar e estruturar o quantitativo que cada pessoa

consome na alimentação abaixo especificado:

7.6.  Item 1 – Alimentação 1 do tipo “Coffee break” : Serviço frio e quente:  2 (dois) tipos de

bolos ; sanduiche de pão a metro ou mini sanduiches natural; salada de frutas (servidos em

potes individuais);  2 tipos de folhados ou tarteletes ou quiches; 08 (oito) tipos de salgados

variados entre assados e fritos; 2 tipos de doces / café + açúcar + adoçante; Chá; Chocolate

quente; 3 tipos de Refrigerantes sendo um tipo light; 2 (dois)tipos de  sucos (em caixas ou

garrafas); Água mineral (sem gás) em copos e/ou taças de vidro;

7.7. Item 2 – Alimentação 2 do tipo “Coquetel”: 04 (quatro) opções de canapés; 04 (quatro)

opções de salgados fritos; 04 (quatro) opções de salgados assados;  mini batatas recheadas

com bacon crocante e cream cheese; 2 tipos de queijos/2 tipos de frios/2 tipos de pastas com

torradas/4tipos de cestas de pães; 01 (um) prato quente volante (massa, tipo penne, risotto ou

escondidinho – a escolher); 01 (um) salada de folhas com frutas e molho  (volante); 02 (dois)

 tipos de doces (a escolher); 03 (três) tipos de refrigerantes , sendo um light (Coca-Cola ou

Pepsi, guaraná antártica ou Kuat); 02 (dois) tipos sucos naturais - (Abacaxi, laranja, goiaba,

maracujá, acerola); Água mineral (com ou sem gás) em copos e/ou taças de vidro; Água

aromatizada (servida em suqueira de vidro), café + açúcar + adoçante;

7.8. Item  3 – Alimentação 3 do tipo “Brunch”: Café, Chá, chocolate quente;  salada de frutas

(servida em potes individuais);  02 (dois) tipos de salgados assados; Mini pães tipo (francês,

integral, brioche e croissant);   geleias e pastas (laranja, morango, amora, frutas vermelhas, a

escolher);  Frios sortidos em bandejas (presunto, queijo, salame e peito de peru);  Queijo branco

fatiado;  Queijo prato (ou polenguinho) fatiado;  02 (dois) tipos de bolo ( a escolher); 01 (um)

prato quente volante (massa, tipo penne, risotto ou escondidinho – a escolher);  02 (dois) tipos

sucos naturais (Abacaxi, cupuaçu, goiaba, maracujá, acerola ou graviola), em copos de vidro e

/ou taças;  3 tipos de refrigerantes (normal e diet);  Água mineral (sem gás) - em copos e/ou

taças de vidro;

7.9. Item 4 – Alimentação 4 do tipo “Almoço”: 2 tipos de salada; 2 tipos de molho para

salada; 2 tipos de quiche; 02 tipos de carne (1 vermelha e 1 branca); 2 tipos de arroz; 1 tipo de

massa com molho;2 tipos de sobremesa; 2 tipos de sucos trop. naturais- frutas da época; café

e   Água mineral (com ou sem gás) em copos e/ou taças de vidro.



7.10. Item 5 – Alimentação 5 do tipo “Jantar”: (02 (dois) pratos quentes e 01 (uma) massa);

Entrada: saladas de folhas e legumes cozidos; Filé ao molho madeira, ou ao molho de castanha,

ou ao molho roti, servido em réchaud ; 01 (uma) massa (penne, spaguetti ou farfalle a escolher)

e 02 (dois) molhos (4 queijos e molho à bolonhesa), servido em réchaud; Acompanhamentos:

arroz branco, arroz a piamontese ou risotto, batata souteé e farofa; 02 (dois) tipos de sobremesa

(tortas, mousse, pudins); 02 (dois) tipos de doces(a escolher); 01 (um) tipo de  bombons  (a

escolher), servidos em bandejas; Cafezinho com Petit four (a escolher) servido à mesa; - 03

tipos de Refrigerantes (normal e diet); 02 (dois) tipos sucos naturais - (Abacaxi, goiaba,

maracujá, acerola ou laranja); Água mineral (com e sem gás) em copos e/ou taças de vidro.

ITEM DESCRIÇÃO RESUMIDA
QUANTIDADE

ESTIMADA 

1 Alimentação 1 do tipo “Coffee Break” 2.000

2 Alimentação 2 do tipo “Coquetel” 2.000

3 Alimentação 3 do tipo “Brunch” 300

4 Alimentação 4 do tipo “Almoço” 200

5 Alimentação 5 do tipo “Jantar” 200



9.3. Para todos os itens listados no objeto deverão ser apresentados preços unitários e globais.

9.4. Os pagamentos serão liberados com a efetiva prestação dos serviços e neles deverão estar

inclusos todos os encargos sociais e trabalhistas, tributos, impostos e taxas, emolumentos, despesas

administrativas, transporte e outras despesas operacionais.

10.1. A característica peculiar do serviço, a forma de comercialização pelas empresas do ramo

demonstra que os produtos tem compatibilidade entre si e são produzidos e fornecidos de

forma congênere. Assim, visando o alcance da vantajosidade e economicidade, optou-se pelo

agrupamento dos itens em lote único, separando-o por natureza de produto, para dotar de

maior celeridade e eficiência às várias etapas procedimentais relativas à licitação, bem como a

formalização e gerenciamento da Ata, além de proporcionar uma maior atratividade para as

empresas participantes da licitação, sem prejuízo à competitividade, como assim exige a lei.



10.2. Conforme orienta o TCU em diversas decisões: inexiste ilegalidade na realização de

pregão com previsão de adjudicação por grupos, e não por itens, desde que os grupos sejam

integrados por itens de uma mesma natureza e que guardem relação entre si. Portanto a

contratação dos serviços será pelo menor preço global do grupo.

10.3. Serão agrupados os itens em lote único por ser a alternativa mais vantajosa para a
Administração, tanto em termos de gerenciamento e controle, como a diminuição dos custos com
taxas administrativas, quanto de economia e eficiência na alocação dos recursos para execução
dos serviços, além da celeridade e confiabilidade da contratação.

10.4. A opção pela licitação por item há risco de prejuízo para o conjunto ou perda de

economia de escala, comprometendo a competividade na licitação, capacidade para a

execução, gerenciamento, fornecimento e contratação do objeto.

10.5. Finalizando, a presente contratação não comporta o parcelamento sem que haja o
comprometimento do seu conjunto, uma vez que se tratam de serviços relacionados entre si, em
um ambiente específico para complementação do evento a ser realizado.



Não se aplica, contudo deverá ser observado os possíveis impactos ambientais

A contratação agrupando os itens em lote único entendemos ser a alternativa mais vantajosa para

a Administração, tanto em termos de gerenciamento e controle, como a diminuição dos custos

com taxas administrativas, quanto de economia e eficiência na alocação dos recursos para

execução dos serviços, além da celeridade e confiabilidade da contratação.

É de costume, da cultura e da natureza humana que nos eventos técnicos, cursos, capacitações,

mesas redondas, treinamentos, reciclagem, congressos, encontros, solenidades, entres outros,

há um momento de pausa (ou no fim do evento), onde é oferecido uma alimentação para que os

ouvintes possam se nutrir e interagir entre eles, isto é imprescindível ao ser humano, esta

socialização influenciara diretamente na assimilação do conteúdo em discussão e/ou na palestra

transmitida.

14.1. Não há necessidade de adequação do ambiente do Coren/MS para contratação do (s) serviço (s)
objeto deste Estudo, tendo em vista que a solução é pelo sistema de registro de preço e demandará
apenas de ordem de fornecimento autorizada e assinada pela autoridade competente e nota de
empenho, a ser elaborado através de computador, tablet, celular, smartphones, similares, necessitando
somente de acesso à internet para envio ao fornecedor, e já estão contemplados no Regional. É de
responsabilidade da empresa contratada vistoriar o ambiente onde será o evento para poder organizar
seus materiais, equipamentos e prestar o serviço.

14.2. A Administração é a responsável por disponibilizar o (s) local (is) do (s) evento (s); caso a
Contratada tem local próprio para evento e quiser disponibilizar será bem vindo,contudo, sem ônus para
Administração.
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MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS1 
Coren/MS – PAL Nº 176/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
N.º ......... 

 
Coren/MS 

 
O Conselho Regional de Enfermagem do Mato Grosso do Sul (Coren/MS) com sede na Avenida 
Monte Castelo nº 269, Bairro Monte Castelo, CEP nº 79.010-400, na cidade de Campo Grande/MS, 
inscrito no CNPJ sob o nº 24.630.212/0001-10 neste ato representado pelo seu presidente Drº 
Sebastião Júnior Henrique Duarte e por seu tesoureiro Sr Cleberson dos Santos Paião, nomeados 
pela  Decisão Coren/MS nº 01 de 04 de janeiro de 2021 publicada no DOU em 06 de janeiro de 2021, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO 
DE PREÇOS nº **/2023, processo administrativo licitatório n.º 176/2023, RESOLVE registrar os 
preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por 
ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133/2021, Decreto nº 10.024/2019 e Decreto 
nº 11.462/2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto registro de preços para contratação do serviço de 
alimentação, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo I do edital de Pregão Eletrônico nº **/2023 (SRP), que é parte 
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 
transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as 
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

 

 
1 Esta minuta de ARP teve como base a consulta pública sobre a minuta do novo decreto que dispõe sobre o procedimento auxiliar do Sistema 

de Registro de Preços publicado no DOU em 09/11/2022. Caso, no futuro, existir divergência entre essa minuta e o novo Decreto a ser 

publicado oficialmente, será utilizado o modelo de minuta de ARP disponibilizado pela AGU no sitio eletrônico 

www.comprasgovernamental.gov.br 

Dados completos do fornecedor: (Nome, CNPJ, I.E., IM, endereço completo, contatos de e-mails, contatos 
de telefones/celular, páginas da internet; dados bancários, nome do 
administrador/responsável/proponentes e telefones; etc 

ITEM 
DESCRIÇÃO 
RESUMIDA 

UNI.  
QTD 

MÍNIMA 
ESTIMADA 

QTD 
MÁXIMA 

ESTIMADA  

Valor 
unitário 

registrado 
(R$) 

Valor 
máximo 

estimado R$ 

1 
Alimentação 1 do tipo 
“Coffee break” 
conforme o Termo de 

Uni. 30 2.000   
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2.2. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o Coren/MS – Conselho Regional de Enfermagem do Mato Grosso 
do Sul – UASG 925797. 

3.2. É vedada à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com 
o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência 
de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital.  

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Não será permitida adesão a esta ARP pela peculiaridade do objeto e sua forma de execução.  

5. VALIDADE DA ATA  

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do (a) **/***/*** até 
**/**/****, podendo ser prorrogada por igual período, conforme o art. 84 da Lei nº 14.133/2021 e 
art. 22 do Decreto nº 11.462/2023. 

 

6. ALTERAÇÕES DO PREÇO 

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores 
a 180 (cento e oitenta) dias, entre a demanda e a data de assinatura da ata de registro de 
preços ou entre a demanda e a pesquisa de preços, a fim de verificar a vantajosidade dos 
preços registrados nesta Ata. 

Referência e seus 
anexos 

2 

Alimentação 2 do tipo 
“Coquetel” conforme o 
Termo de Referência e 
seus anexos. 

Uni. 30 2.000   

3 

Alimentação 3 do tipo 
“Brunch” conforme o 
Termo de Referência e 
seus anexos. 

Uni. 30 300   

4 

Alimentação 4 do tipo 
“Almoço” conforme o 
Termo de Referência e 
seus anexos. 

Uni. 15 200   

5 

Alimentação 5 do tipo 
“Jantar” conforme o 
Termo de Referência e 
seus anexos. 

Uni. 15 200   
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6.2. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens e/ou serviços registrados, 
nas seguintes situações: 

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 
da ata tal como pactuado, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

b) decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados. 

c) resultante de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 

7. NEGOCIAÇÕES DE PREÇOS REGISTRADOS 
7.1. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 

7.1.1. Caso o fornecedor que não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo 
mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades 
administrativas; 

7.1.2. Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do subitem anterior, o gerenciador 
deverá convocar os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado, observado o 
disposto no item 11.2.3; 

7.1.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora deverá 
proceder o cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9, adotando 
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa; 

7.1.4. Caso haja a redução do preço registrado, o gerenciador deverá comunicar aos órgãos 
e as entidades que tiverem formalizado contratos (se for o caso), para que avaliem a 
conveniência e oportunidade de efetuar a alteração contratual, observado o art. 134 
da Lei nº 14.133/2021; 
 

7.2. No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o fornecedor não puder 
cumprir as obrigações contidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador 
a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Para fins do disposto no item anterior, deverá o fornecedor encaminhar juntamente 
com o pedido de alteração, documentação comprobatória ou planilha de custos que 
demonstre que o preço registrado se tornou inviável frente às condições inicialmente 
pactuadas; 

7.2.2. Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora, 
ficando o fornecedor obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena de 
cancelamento do seu registro, nos termos do item 9, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis; 



Conselho Regional de Enfermagem de Mato Grosso do Sul 

Sistema Coren/Conselhos Regionais - Autarquia Federal criada pela Lei Nº 5. 905/73 

 

Sede: Avenida Monte Castelo, nº 269 – Monte Castelo – CEP 79.010-400 - Campo Grande/MS.  Fone: (67) 3323-3167 – Fax: (67) 3323- 3111 

Subseção Dourados/MS: Rua Hilda Bergo Duarte, nº 959, Vila Planalto. CEP: 79. 826-090. Fone/Fax: (67) 3423-1754 

Subseção Três Lagoas/MS: Rua Munir Thomé, nº 2706, Jardim Primaveril, CEP: 79.611-070. 

Site: www.corenms.gov.br 

COREN/MS 

Fls.:_________ 

Servidor:______ 

Pág. 4 

7.2.3. Havendo cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do subitem anterior, o 
gerenciador deverá convocar os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 
disposto no item 11.2.3; 

7.2.4. Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora deverá 
proceder o cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9, adotando 
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa; 

7.2.5. Na hipótese de comprovação do disposto do item 7.2. e no subitem 7.2.1. gerenciador 
procederá a atualização do preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 
praticados pelo mercado; 

7.2.6. Órgão ou entidade gerenciadora deverá comunicar aos órgãos e as entidades que 
tiverem formalizado contratos (se for o caso) sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de efetuar a alteração contratual, 
observado o disposto no art. 134 da Lei nº 14.133/2021. 
 
 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 
8.1. O registro do licitante vencedor será cancelado pelo órgão ou entidade gerenciadora 

quando: 
 

a) descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
b)  não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 
d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 
8.2. No caso da letra “d” do item anterior, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 

ultrapassar o prazo de vigência da ata de registro de preços, e caso não seja o órgão ou 
entidade gerenciadora o responsável pela aplicação da sanção, poderá o órgão ou 
entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, garantido o contraditório e a 
ampla defesa, decidir pela manutenção do registro de preços. 

8.3. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras “a”, “b” e “c” do item 8.1. 
será formalizado por despacho do órgão ou entidade gerenciadora, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa 
 

9. CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
9.1. O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo 

gerenciador, desde que devidamente comprovados e justificados: 
a) por razão de interesse público; 
b) pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou 
c) a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior. 

 
10. REMANEJAMENTOS DAS QUANTIDADES 

10.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos 
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ou entidades participantes e não participantes do procedimento licitatório ou da 
contratação direta (se for o caso) para registro de preços. 

10.1.1. O remanejamento de que trata o caput somente poderá ser feito de órgão ou 
entidade participante para órgão ou entidade participante e de órgão ou entidade 
participante para órgão ou entidade não participante; 

10.1.2. O órgão ou entidade gerenciadora que estimou quantidades que pretende 
contratar será considerando também participante para efeito de remanejamento de 
que trata o item 10.1; 

10.1.3. No caso de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 
entidade não participante, devem ser observados os limites previstos no item 4; 

10.1.4. Para efeito do disposto no caput, caberá ao órgão ou entidade gerenciadora 
autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente 
informado pelo órgão ou entidade participante, desde que haja prévia anuência do 
órgão ou da entidade que vier a sofrer redução dos quantitativos informados; 

10.1.5. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos estados, do 
distrito federal ou dos Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata 
de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

10.1.6. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou 
entidade gerenciadora dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos 
termos do item 10.1.2., a distribuição das quantidades para a execução 
descentralizada será por meio do remanejamento 
 

11. CADASTRO DE RESERVA 

11.1. Será incluído nesta ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou fornecedores 
que aceitarem cotar os bens e/ou serviços com preços iguais aos do adjudicatário na 
sequência da classificação da licitação e inclusão daqueles que mantiverem sua proposta 
original. 

11.2. A ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata deverá ser 
respeitada nas contratações. 
11.2.1. O registro a que se refere o item acima tem por objetivo a formação de cadastro 

de reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata. 
11.2.2. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o item 11.2., serão 

classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva. 
11.2.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere 

o item 11.2 e o subitem 11.2.1 somente será efetuada quando houver necessidade de 
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes situações: 

a) quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo 
e nas condições estabelecidos no edital; e 

b) quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 
nas hipóteses previstas nos itens 8 e 9. 
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12. DAS PENALIDADES 

12.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital e seus anexos, além daquelas previstas do art. 155 ao 163 da Lei nº 
14.133/2021. 

12.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 
em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente, de acordo com a legislação vigente.  

12.3. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

12.4. O órgão participante (se for o caso) deverá comunicar ao órgão gerenciador as 
ocorrências citadas no item 8 desta ARP, dada a necessidade de instauração de procedimento 
para cancelamento do registro do fornecedor. 

 
13. CONDIÇÕES GERAIS 

13.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento 
do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

13.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº14.133/2021. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 
participantes (se houver).  

 
 

Campo Grande/MS, ** de *************** de 2023 
 
 
 

 
 

 
 

 
 
 
 

____________________________ 
Cleberson dos Santos Paião 
Tesoureiro do Coren/MS 
 

 
De acordo: 
 
 
 
 
_______________________ 
Departamento Jurídico 
Coren/MS 
 

__________________________ 
(nome completo) 
Sócio-Proprietário 
CPF:  
Empresa: 

____________________________ 
Nome completo 
Presidente do Coren/MS 
Autoridade competente 
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ANEXO I DA ARP nº **/2023 
 

CADASTRO DE RESERVAS DE FORNECEDORES 
 
 

ITEM 
ORDEM DE 

CLASSIFICAÇÃO 
CNPJ FORNECEDOR 

QTD 
OFERTADA 

     

     

     

 



VALOR MÁXIMO

ITEM
DESCRIÇÃO RESUMIDA DOS 
SERVIÇOS

uni.
QTDE ESTIMADA  POR 

PESSOA
Valor  Unitário 

Máximo a ser aceito

1
Alimentação - tipo Coffee break
conforme o Termo de Referência e
seus anexos

UNI. 2.000  R$                       17,78 

2
Alimentação - tipo Coquetel 
conforme o Termo de Referência e
seus anexos

UNI. 2.000  R$                       35,00 

3
Alimentação 3 do tipo “Brunch” 
conforme o Termo de Referência e
seus anexos

UNI. 300  R$                       39,30 

4
Alimentação 4 do tipo “Almoço”  
conforme o Termo de Referência e
seus anexos

UNI. 200  R$                       30,95 

5
Alimentação 5 do tipo “Jantar” 
conforme o Termo de Referência e
seus anexos

UNI. 200  R$                       55,70 

OBS: NÃO SERÁ ACEITO VALOR UNITÁRIO ACIMA DO ESTIMADO NESTA PLANILHA

ANEXO III DO EDITAL - PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇO

ESPECIFICAÇÃO



Legislações da ANVISA: portarias, instruções normativas, resoluções, leis, entre outros.

3.1. A atual ARP nº 20/2022 que trata do serviço de alimentação tem vigência até 08/04/2023.

3.2. Considerando os diversos eventos oficiais e institucionais realizados pelo Coren/MS, como por

exemplo: Semana da Enfermagem (SEMS), Encontro de RTs,  Encontro de Técnicos e Auxiliares de

Enfermagem, Patrocínios à outras Instituições, Seminários, Solenidades, Cursos de Capacitação,

Treinamento, Reciclagem, entre outros, onde se exige procedimentos e providências compatíveis com o

caráter de cada acontecimento, necessário se faz a contratação de serviços de buffet, com

correspondência em qualidade, apresentação e ambientação adequados.

3.3. De acordo com essas necessidades, a empresa contratada deverá disponibilizar produtos e

serviços de alta qualidade; pessoal devidamente treinado e uniformizado; louças, talheres, réchauds,

travessas, guardanapos, mesas, toalhas e demais equipamentos necessários sempre de boa

apresentação e em perfeito estado.

3.4. Por fim, considerando que a estrutura do Coren/MS está voltada para as rotinas internas da
Autarquia, e, ainda, que não dispõe de servidores com perfil profissional suficiente à realização de tais
serviços para os eventos, faz-se necessária tal contratação, observando principalmente o Princípio da
Eficiência, como alerta o caput do artigo 37 da Constituição Federal.

Análise da contratação anterior:

3.5.1. Referente ao objeto do serviço de alimentação no ano de 2020 foi realizado a licitação por
intermédio do Pregão Eletrônico nº 08/2020 (SRP), no entanto, por causa da pandemia - Covid/19 - não
houve eventos presenciais, assim não foi utilizado a ARP nº 21/2020 e não teve despesas. No ano de
2019 o serviço de alimentação foi contrato por intermédio do Pregão Eletrônico nº 05/2019 (SRP) que
originou a Ata de Registro de Preços nº 03/2019, no ano de 2022 foi realizado Pregão Eletrônico nº  09
/2022 (SRP)que originou a ARP nº020/2022, na qual a empresa prestou o serviço com grande presteza



e profissionalismo.  A contratação deste serviço pelo Sistema de Registro de Preços demonstrou grande
eficiência e eficácia, já que o Conselho só paga pelo que realmente foi utilizado, gerando grande
economicidade tanto em relação ao serviço solicitado quanto na parte administrativa com licitação

5.1. São requisitos gerais da contratação:

Para fins de contratação os interessados devem estar em dia com os recolhimentos

fiscais do Município, Estado e com a União, INSS, FGTS, CNDT apresentando a

documentação solicitada para comprovação de quitação de todos os encargos, no momento

oportuno.

Comprovação de no mínimo um atestado de capacidade técnica conforme legislação em

vigor.

Alvará sanitário do local que irá fornecer as refeições, expedido pelo órgão responsável

pela vigilância sanitária, conforme legislação em vigor, dentro do prazo de validade.

Alvará sanitário relativo ao veículo que será utilizado no transporte dos alimentos,

expedido pelo órgão responsável pela vigilância sanitária, conforme legislação em vigor, 

dentro do prazo de validade.

Documento (s) comprobatório (s) do Responsável Técnico pelo Estabelecimento na

execução dos serviços ora licitados, de nível superior (Nutricionista) - ou outro, de acordo

com as legislações vigentes - devidamente inscrita no CRN.

A empresa deve possuir pessoal especializado nas áreas de gastronômica e nutrição,

além de cozinheiros, garçons, e demais funcionários necessários para a boa execução do

serviço, todos devidamente registrados nos seus respectivos conselhos de classe e/ou

sindicatos. A empresa, quando solicitada, deve apresentar outras opções de doces e

salgados para que seja evitada, a todo custo, a repetição de itens nas recepções.

São de responsabilidade da contratada o transporte do material de apoio, garçons, louças,

ajudantes e o Alimentação, assim como qualquer outro item necessário para realização do

serviço, cumprindo com as legislações vigentes.

Manter uniformizado o empregado que for prestar serviço nas dependências deste

Conselho e nos respectivos eventos.

Manter todos os aparelhos e utensílios necessários à execução dos serviços, em perfeitas

condições de uso. Os aparelhos elétricos deverão ser dotados de sistemas de proteção, de

modo a evitar danos à rede elétrica.

Identificar todos os materiais, aparelhos, ferramentas e utensílios de sua propriedade, de

forma a não serem confundidos com similares de propriedade desta Autarquia.



A empresa deverá realizar a arrumação e limpeza do local usado para executar seus

serviços em qualquer ambiente do Conselho ou locado (cedido) para o evento, deixando-o

no mesmo estado em que o recebeu, sem lixo ou outro tipo de resíduos.

Cumprir e manter com todas as medidas de segurança contra pandemias, se for o caso.

no serviço deverá estar incluso: a) A montagem e desmontagem das mesas,

devidamente forradas; b) Fornecimento de pratos, copos, taças, talheres, etc.; c) Frete de

entrega; d) Garçom volante, quando necessário; e) Pessoal de apoio, quando necessário.

Não há necessidade de garantia contratual pelas seguintes razões:

a) O objeto em questão trata de serviço não contínuo e a garantia é obrigatória

somente para os contratos que envolvam a execução de serviços continuados com

dedicação exclusiva de mão de obra, nos termos do art. 7º, VI do Decreto nº 9.507,

de 2018, e do item 3 do Anexo VII-F da Instrução Normativa SEGES/MP n.º 05

/2017

6.2. Realizando a pesquisa de mercado, em especial no sítio www.comprasgovernamentais.

gov.br Pregão (painel de preços) observamos diversos editais, no entanto, foi utilizado o 

Eletrônico nº 08/2020 (SRP) – Coren/MS e o Edital de Pregão Eletrônico nº 05/2019 também

do Coren/MS, onde o Conselho foi o órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços nº 21

/2021 e nº 013/2019, além do Pregão nº 0009/2022 que resultou na ARP nº 020/2022, de

serviço de buffet que demonstra como princípio de eficácia, eficiência, economicidade e gastos

públicos com licitações e demanda do serviço.

6.3. Conforme experiência na realização anterior da licitação e consulta no painel de preços,

existem diversas empresas no ramo de alimentação que prestam o serviço:

DOIS AMORES COMÉRCIO DE DOCES E SALGADOS LTDA;

H & L PROMOCOES E EVENTOS EMPRESARIAIS EIRELI;

GARDEN EVENTOS E SERVICOS EIRELI;

CAMPOS EVENTOS COMÉRCIO EIRELE-ME;

LTBA COMERCIO E SERVICOS LTDA;

LANO PRODUCOES, EVENTOS, TURISMO E EMPREENDIMENTOS LTDA;

MARCIO VALE GIOVANNETTI.

6.4. As empresas são do ramo de alimentação e/ou organizadora de eventos (com CNAE para

fornecimento de alimentos).



6.5. Conforme analisado os editais no painel de preços, as contratações são adjudicadas por

grupo – serviço de alimentação, formado por diversos itens: brunch, almoço tipo I, II e III, jantar

tipo I, II e III, coffe, coffe break tipo 1 (A) ,2 (B)  e 3 (C), lanche simples, petit four, coquetel tipo

1,2 e 3, fornecimento de garrafão de água, etc., como por exemplo o Pregão Eletrônico nº 07

/2019/CGU.

6.6. Diversos órgãos da Administração Pública Federal se utilizam do SRP para contratação

de empresa de eventos, adjudicado por grupo, conforme se pode verificar no comprasnet e/ou

no Painel de Preços, citamos alguns órgãos do centro-oeste que licitaram dessa forma no

período de 2017 a 2019: Conselho Regional de Enfermagem do Mato Grosso do Sul (Coren

/MS), Defensoria Pública da União (DPU), Conselho Nacional de Justiça (CNJ), Instituto

Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais (INEP), Instituto de Pesquisa Econômica

Aplicada (Ipea), Ministério da Educação (MEC), Ministério da Cultura (MINC) e Tribunal

Regional Eleitoral de Goiás (TRE/GO).

6.7. Desta forma entendemos que a licitação na forma do Sistema de Registro de Preços é a

melhor opção para o Conselho nesta contratação, pois não sabemos o quantitativo exato a ser

demandando em cada evento e nem a localização exata da prestação do serviço.

6.8. A Intenção de Registro de Preços deverá ser registrada e divulgada no Portal de 

Compras do Governo Federal conforme preconiza o art. 86 da Lei nº14.133/2021.

6.9. Em relação a modalidade e julgamento da licitação, entendemos que se aplica o
pregão eletrônico pelo menor preço global, em conformidade com o Decreto nº 10.024
/2019 e Lei nº14.133/2021:

Decreto nº10.024/2019: 

Art. 1º  Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos
os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica,
no âmbito da administração pública federal.

Art. 7º  Os critérios de julgamento empregados na seleção da proposta mais
vantajosa para a administração serão os de menor preço ou maior desconto,
conforme dispuser o edital.

Lei nº14.133/2021:

Art. 2ºEsta Lei aplica-se a:

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados;

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:

XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços 
comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior 
desconto;



6.10. Também poderá ser utilizado o instrumento auxiliar Sistema de Registro de Preços
(SRP), por não saber o quantitativo exato de alimentação, nem o dia, horário e local a
serem contratados, fundamentado no art. 82 da Lei nº 14.133/2021.

6.11. Portanto a contratação deverá ser realizada mediante pregão eletrônico, conforme dispõe o

Decreto nº 10.024/2019, concomitantemente com a Lei nº 14.133/2021, adjudicado por grupo,

utilizando o modelo de Termo de Referência já realizado pelo Coren/MS dos anos anteriores, pois

demonstrou está bem elaborado e completo para contratação sob demanda na prestação do

serviço objeto deste estudo.

ontratação do serviço de alimentação, sob o SRP, conforme as condições, quantidades e

exigências estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos.

ITEM DESCRIÇÃO RESUMIDA CATSERV
QUANTIDADE

ESTIMADA
UNIDADE

Valor unitário 

(R$)

1
Alimentação 1 do tipo “Coffee 

break”
12807 2.000 Uni.

2
Alimentação 2 do tipo 

“Coquetel”
12807 2.000 Uni.

3
Alimentação 3 do tipo 

“Brunch”
12807 300 Uni.

4
Alimentação 4 do tipo 

“Almoço”
12807 200 Uni.

5 Alimentação 5 do tipo “Jantar” 12807 200 Uni.

7.2. O quantitativo de alimentos é meramente estimativo, não havendo qualquer compromisso de 

pagamento por parte do Contratante pela quantidade acima descrita, que pode haver quantidade 

menor ou maior de alimentação

7.2.1. Por se tratar de estimativa, a quantidade de alimentos não constituem, em hipótese

alguma, compromissos futuros para o Coren/MS, razão pela qual não poderão ser exigidos

nem considerados como quantidades e valores para pagamento mínimo, nem que isso

justifique qualquer indenização à Contratada;  



7.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada

e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize

pessoalidade e subordinação direta.

7.4. O objetivo da licitação é de registrar preços, pelo período de 12 (doze) meses, para

eventuais e futuras atividades do Coren/MS, não gerando qualquer obrigação por parte desta

Autarquia na contratação da totalidade do quantitativo estimado e registrado.

7.5. Alimentação com bebida não alcoólica: Refere-se aos itens mínimos necessários de

alimentação e bebida durante o (s) evento (s) por pessoa, devendo a contratada especialista no

serviço e pela sua experiência no ramo, organizar e estruturar o quantitativo que cada pessoa

consome na alimentação abaixo especificado:

7.6.  Item 1 – Alimentação 1 do tipo “Coffee break” : Serviço frio e quente:  2 (dois) tipos de

bolos ; sanduiche de pão a metro ou mini sanduiches natural; salada de frutas (servidos em

potes individuais);  2 tipos de folhados ou tarteletes ou quiches; 08 (oito) tipos de salgados

variados entre assados e fritos; 2 tipos de doces / café + açúcar + adoçante; Chá; Chocolate

quente; 3 tipos de Refrigerantes sendo um tipo light; 2 (dois)tipos de  sucos (em caixas ou

garrafas); Água mineral (sem gás) em copos e/ou taças de vidro;

7.7. Item 2 – Alimentação 2 do tipo “Coquetel”: 04 (quatro) opções de canapés; 04 (quatro)

opções de salgados fritos; 04 (quatro) opções de salgados assados;  mini batatas recheadas

com bacon crocante e cream cheese; 2 tipos de queijos/2 tipos de frios/2 tipos de pastas com

torradas/4tipos de cestas de pães; 01 (um) prato quente volante (massa, tipo penne, risotto ou

escondidinho – a escolher); 01 (um) salada de folhas com frutas e molho  (volante); 02 (dois)

 tipos de doces (a escolher); 03 (três) tipos de refrigerantes , sendo um light (Coca-Cola ou

Pepsi, guaraná antártica ou Kuat); 02 (dois) tipos sucos naturais - (Abacaxi, laranja, goiaba,

maracujá, acerola); Água mineral (com ou sem gás) em copos e/ou taças de vidro; Água

aromatizada (servida em suqueira de vidro), café + açúcar + adoçante;

7.8. Item  3 – Alimentação 3 do tipo “Brunch”: Café, Chá, chocolate quente;  salada de frutas

(servida em potes individuais);  02 (dois) tipos de salgados assados; Mini pães tipo (francês,

integral, brioche e croissant);   geleias e pastas (laranja, morango, amora, frutas vermelhas, a

escolher);  Frios sortidos em bandejas (presunto, queijo, salame e peito de peru);  Queijo branco

fatiado;  Queijo prato (ou polenguinho) fatiado;  02 (dois) tipos de bolo ( a escolher); 01 (um)

prato quente volante (massa, tipo penne, risotto ou escondidinho – a escolher);  02 (dois) tipos

sucos naturais (Abacaxi, cupuaçu, goiaba, maracujá, acerola ou graviola), em copos de vidro e

/ou taças;  3 tipos de refrigerantes (normal e diet);  Água mineral (sem gás) - em copos e/ou

taças de vidro;

7.9. Item 4 – Alimentação 4 do tipo “Almoço”: 2 tipos de salada; 2 tipos de molho para

salada; 2 tipos de quiche; 02 tipos de carne (1 vermelha e 1 branca); 2 tipos de arroz; 1 tipo de

massa com molho;2 tipos de sobremesa; 2 tipos de sucos trop. naturais- frutas da época; café

e   Água mineral (com ou sem gás) em copos e/ou taças de vidro.



7.10. Item 5 – Alimentação 5 do tipo “Jantar”: (02 (dois) pratos quentes e 01 (uma) massa);

Entrada: saladas de folhas e legumes cozidos; Filé ao molho madeira, ou ao molho de castanha,

ou ao molho roti, servido em réchaud ; 01 (uma) massa (penne, spaguetti ou farfalle a escolher)

e 02 (dois) molhos (4 queijos e molho à bolonhesa), servido em réchaud; Acompanhamentos:

arroz branco, arroz a piamontese ou risotto, batata souteé e farofa; 02 (dois) tipos de sobremesa

(tortas, mousse, pudins); 02 (dois) tipos de doces(a escolher); 01 (um) tipo de  bombons  (a

escolher), servidos em bandejas; Cafezinho com Petit four (a escolher) servido à mesa; - 03

tipos de Refrigerantes (normal e diet); 02 (dois) tipos sucos naturais - (Abacaxi, goiaba,

maracujá, acerola ou laranja); Água mineral (com e sem gás) em copos e/ou taças de vidro.

ITEM DESCRIÇÃO RESUMIDA
QUANTIDADE

ESTIMADA 

1 Alimentação 1 do tipo “Coffee Break” 2.000

2 Alimentação 2 do tipo “Coquetel” 2.000

3 Alimentação 3 do tipo “Brunch” 300

4 Alimentação 4 do tipo “Almoço” 200

5 Alimentação 5 do tipo “Jantar” 200



9.3. Para todos os itens listados no objeto deverão ser apresentados preços unitários e globais.

9.4. Os pagamentos serão liberados com a efetiva prestação dos serviços e neles deverão estar

inclusos todos os encargos sociais e trabalhistas, tributos, impostos e taxas, emolumentos, despesas

administrativas, transporte e outras despesas operacionais.

10.1. A característica peculiar do serviço, a forma de comercialização pelas empresas do ramo

demonstra que os produtos tem compatibilidade entre si e são produzidos e fornecidos de

forma congênere. Assim, visando o alcance da vantajosidade e economicidade, optou-se pelo

agrupamento dos itens em lote único, separando-o por natureza de produto, para dotar de

maior celeridade e eficiência às várias etapas procedimentais relativas à licitação, bem como a

formalização e gerenciamento da Ata, além de proporcionar uma maior atratividade para as

empresas participantes da licitação, sem prejuízo à competitividade, como assim exige a lei.



10.2. Conforme orienta o TCU em diversas decisões: inexiste ilegalidade na realização de

pregão com previsão de adjudicação por grupos, e não por itens, desde que os grupos sejam

integrados por itens de uma mesma natureza e que guardem relação entre si. Portanto a

contratação dos serviços será pelo menor preço global do grupo.

10.3. Serão agrupados os itens em lote único por ser a alternativa mais vantajosa para a
Administração, tanto em termos de gerenciamento e controle, como a diminuição dos custos com
taxas administrativas, quanto de economia e eficiência na alocação dos recursos para execução
dos serviços, além da celeridade e confiabilidade da contratação.

10.4. A opção pela licitação por item há risco de prejuízo para o conjunto ou perda de

economia de escala, comprometendo a competividade na licitação, capacidade para a

execução, gerenciamento, fornecimento e contratação do objeto.

10.5. Finalizando, a presente contratação não comporta o parcelamento sem que haja o
comprometimento do seu conjunto, uma vez que se tratam de serviços relacionados entre si, em
um ambiente específico para complementação do evento a ser realizado.



Não se aplica, contudo deverá ser observado os possíveis impactos ambientais

A contratação agrupando os itens em lote único entendemos ser a alternativa mais vantajosa para

a Administração, tanto em termos de gerenciamento e controle, como a diminuição dos custos

com taxas administrativas, quanto de economia e eficiência na alocação dos recursos para

execução dos serviços, além da celeridade e confiabilidade da contratação.

É de costume, da cultura e da natureza humana que nos eventos técnicos, cursos, capacitações,

mesas redondas, treinamentos, reciclagem, congressos, encontros, solenidades, entres outros,

há um momento de pausa (ou no fim do evento), onde é oferecido uma alimentação para que os

ouvintes possam se nutrir e interagir entre eles, isto é imprescindível ao ser humano, esta

socialização influenciara diretamente na assimilação do conteúdo em discussão e/ou na palestra

transmitida.

14.1. Não há necessidade de adequação do ambiente do Coren/MS para contratação do (s) serviço (s)
objeto deste Estudo, tendo em vista que a solução é pelo sistema de registro de preço e demandará
apenas de ordem de fornecimento autorizada e assinada pela autoridade competente e nota de
empenho, a ser elaborado através de computador, tablet, celular, smartphones, similares, necessitando
somente de acesso à internet para envio ao fornecedor, e já estão contemplados no Regional. É de
responsabilidade da empresa contratada vistoriar o ambiente onde será o evento para poder organizar
seus materiais, equipamentos e prestar o serviço.

14.2. A Administração é a responsável por disponibilizar o (s) local (is) do (s) evento (s); caso a
Contratada tem local próprio para evento e quiser disponibilizar será bem vindo,contudo, sem ônus para
Administração.











����
������	
��������������
�����	��

������� ����
�����

����������
������

��	
��	�
��������
��

������
��	
��	�

��������
��
������

��	
��	�
��������
��

������
��	
��	�

��������
��

���������������
��������
������

��������	����
��
	�������
��

�

��	���
���� � �� 
	�� �������

����� �������� � ����� ��
��������	������ �����!��

�"#$% �&'( "($$$ �����������%)$$� ���*+($$$)$$� ����������%)%,� ����*,(,$$)$$� ������������%)#$� ����*,(-$$)$$� ����������%).,� ���*,(.$$)$$� �������������� !"!#� ��/����������*,(,-$)$$�

"
��	���
���� " �� 
	�� ���0 �
��1
����������������������������	����
�� �����!��

�"#$% �&'( "($$$ ����������*+)*$� ���-#(-$$)$$� ���������*,)$$� ����%$($$$)$$� �����������*,)$$� ����%$($$$)$$� ���������*,)�$� ���%$("$$)$$� ��������������$%"&&� ��/����������%$($$$)$$�

*
��	���
���� * �� 
	�� �2� ��31
����������������������������	����
�� �����!��

�"#$% �&'( *$$ ����������*.)$,� �����(%�,)$$� *.)�,��������� ������(%+,)$$� �����������*.)+,� ������(#*,)$$� *.)+%��������� �����(#+�)$$� ��������������$'"$&� ��/������������(%.$)$$�

+
��	���
���� + �� 
	�� �������1
����������������������������	����
�� �����!��

�"#$% �&'( "$$ ����������*$)*.� �����-($%#)$$� *$).$��������� ������-(�#$)$$� �����������*�)$$� ������-("$$)$$� *�)"*��������� �����-("+-)$$� ��������������$&"'%� ��/������������-(�.$)$$�

,
��	���
���� , �� 
	��
�4��
��1�������� � ����� ��
��������	������ �����!��

�"#$% �&'( "$$ ����������,-)�#� �����("*-)$$� ,,)$$��������� ������($$$)$$� �����������,,)+$� ������($#$)$$� ,-)$$��������� �����("$$)$$� ��������������%%"!&� ��/������������(�+$)$$�

 $(�)#&"&&�����������

�*�+���������,�-���,������,��	
�����,��	��
5�6�
�7���
��
�����������8	��������	���
�����9� ���
:)�����;�<)�����������������	�=��)�0 ��
	���������!	>���	�����
������	������������������������	������ �����!��

��,���.���	
�
��,��/�&0&10&00�-�

�����1���23����4������
���4��5�36

3���74���������4��5�3����
8�9�����:������

3���74���������4��5�3����
8�9�����:������

3���7�4���������4��5�3�
���8�9�����:������

,��	�������.��;*���7�
�����*�


